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Projeto de Lei nº 08/2023-L
Data: 13 de fevereiro de 2023

AUTÓGRAFO Nº 10/2023


A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinárias, por unanimidade dos presentes, aprovou


DENOMINA DE COMPLEXO ESPORTIVO DANIEL HENRIQUE ENGELMANN A ESTRUTURA PÚBLICA LOCALIZADA NOS LOTES 06, 07, 08 E 09 DA QUADRA 04 DO LOTEAMENTO VORPAGEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica denominado de Complexo Esportivo Daniel Henrique Engelmann a estrutura pública localizada nos Lotes 06, 07, 08 e 09 da Quadra 04 do Loteamento Vorpagel, no Município de Marechal Cândido Rondon/PR.


Art. 2º O Executivo Municipal fica autorizado a fixar placa nominando referida estrutura pública.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


GABINETE DO PRESIDENTE, em 08 de março de 2023.




VANDERLEI CAETANO SAUER
Presidente 
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